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ADMINISTRATIVO

Presidente:

Fernando Tourinho de Omena 
Souza

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Presidência -  Administrativo

?Processo Administrativo nº 2023/4406
Requerente: Assessoria Militar do TJAL
Assunto: Licitação  fase externa do Pregão Eletrônico n.º 003/2024

DECISÃO

1. Trata-se de análise da regularidade da fase externa do Pregão Eletrônico n.º 003/2024, tipo menor preço, com a fi nalidade de 
proceder à escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de pórticos detectores de metal fi xos com instalação e assistência técnica 
local para as unidades judiciárias, conforme condições, quantidades e exigências no edital, cumulada com análise do recurso adminis-
trativo interposto pela empresa TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA, em face da decisão que declarou vencedora a empre-
sa RADD COMERCIO DE ELETRÔNICOS LTDA.

2. Após autorização acostada aos autos em ID 2004983, a licitação foi lançada com aviso de edital do Pregão Eletrônico, publicado 
no DJE no dia 05/03/2024 e no site do TJAL (ID 2020173).

3. Em ID 2038933 foram acostados aos autos cópia do Edital de Pregão Eletrônico n.º 003/2024 e seus anexos.
4. As propostas foram acolhidas no portal licitações-e entre 07 a 19/03/2024, sendo esta última a data da abertura e da disputa, após 

a qual se sagrou vencedora a empresa RADD COMERCIO DE ELETRÔNICOS LTDA. (ID 2039123).

5. Em sequência, a empresa TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA (ID 2040525) interpôs recurso, pugnando pelo rece-
bimento com efeito suspensivo e ao fi nal provimento do recurso, com a reconsideração da decisão que habilitou a empresa vencedora.

6. Em ID 2040527, constam as contrarrazões apresentadas pela empresa RADD COMERCIO DE ELETRÔNICOS LTDA.

7. Em relatório de análise do recurso apresentado (ID 2047572), o Departamento Central de Aquisições  DCA concluiu pelo conheci-
mento e improvimento do recurso apresentado.

8. Instada a se manifestar, por intermédio do parecer GPAPJ n.º 240/2024 (ID 2059151), a Procuradoria Administrativa manifestou 
pelo não provimento do recurso e, ao fi m, opinou pela homologação da fase externa da licitação em apreço.

9. Vieram os autos conclusos para análise e decisão.

10. É o relatório. Decido.

11. A Constituição Federal de 1988 determina à Administração Pública obediência aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e efi ciência (art. 37, caput). Explicita, ainda, a necessidade de observância desses princípios ao exigir que as 
obras, serviços, compras e alienações sejam contratadas mediante processo licitatório público que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes (art. 37, inciso XXI, CF/88).

12. Ademais, importante salientar que a licitação é o procedimento necessário à garantia da proposta mais vantajosa para a para a 
Administração Pública, estando pautada nos princípios constantes no art. 5º e 11 da Lei Federal n.º 14.133/2021. Senão vejamos:

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
efi ciência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da efi cácia, da segrega-
ção de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitivida-
de, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do 
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive 

no que se refere ao ciclo de vida do objeto.
13. O renomado doutrinador Celso Antônio Bandeira de Mello conceitua licitação como:

O procedimento administrativo pelo qual uma pessoa governamental, pretendendo alienar, adquirir ou locar bens, realizar obras ou 
serviços, outorgar concessões, permissões de obra, serviço ou de uso exclusivo de bem público, segundo condições por ela estipuladas 
previamente, convoca interessados na apresentação de propostas, a fi m de selecionar a que se revele mais conveniente em função de 
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parâmetros antecipadamente estabelecidos e divulgados.

14. Portanto, atenta-se que uma das fi nalidades primordiais do procedimento licitatório é selecionar a proposta mais vantajosa ao 
Poder Público com garantia da isonomia entre os participantes. No mais, quanto aos objetivos da licitação e às exigências públicas, 
assevera que:

A licitação, nos termos do que hoje estabelece a legislação, visa a alcançar um triplo objetivo: proporcionar às entidades governa-
mentais possibilidades de realizarem o negócio mais vantajoso (pois a instauração de competição entre ofertantes preordena-se a isto), 
assegurar aos administrados ensejo de disputarem a participação nos negócios que as pessoas governamentais pretendam realizar com 
os particulares e concorrer para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

Destarte, atendem-se três exigências públicas impostergáveis: proteção aos interesses públicos e recursos governamentais  ao se 
procurar a oferta mais satisfatória; respeito aos princípios da isonomia e impessoalidade (previstos nos arts. 5º e 37, caput)  pela aber-
tura de disputa do certame; e, fi nalmente, obediência aos reclamos de probidade administrativa, imposta pelos arts. 37, caput, e 85, V, 
da Carta Magna brasileira.

15. Outrossim, visando à obtenção do objeto de maneira mais célere e vantajosa para a Administração Pública, o Pregão Eletrônico 
está previsto na Lei Federal n.º 10.520/02 c/c Decreto Federal n.º 10.024/2020 e Decreto Estadual n.º 68.118/2019, os quais tratam des-
ta modalidade licitatória em seus respectivos âmbitos, de modo a mitigar os requisitos de participação e a inversão de fases procedimen-
tais, fatos justifi cáveis em razão da aptidão desse instrumento para aquisição de bens e serviços comuns sem complexidade técnica.

16. No caso em tela, verifi ca-se que o procedimento licitatório foi realizado na modalidade de Pregão, uma vez que se pretendia a 
escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de pórticos detectores de metal fi xos com instalação e assistência técnica local para 
as unidades judiciárias, conforme condições, quantidades e exigências no edital, visando atender a Resolução CNJ nº435/2021.

17. Inicialmente, cabe ressaltar a legitimidade da empresa requerente, bem como a tempestividade recursal, mostrando-se cabível 
seu recebimento.

18. Pois bem. Em suas razões recursais a empresa recorrente TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA (ID 2040525) alega 
que a empresa vencedora do certame não cumpriu com as determinações contidas no edital: a) nos itens 9.15.3 e 9.18.2 por não ter 
apresentado contrato social e balanço patrimonial; b) ausência de registro no CREA e c) quantidade de display de led de 7 segmentos.

19. Noutro giro, a recorrida afi rma possuir plena capacidade para cumprimento de todos os requisitos do edital contra-argumentando 
que a documentação comprobatória de regularidade jurídica e econômico-fi nanceira foi substituída pelo SICAF nos termos do item 9.1.1 
do edital. Em relação ao produto ofertado, o constante na sua proposta irá acompanhado de portal detector com gride tecnológico mais 
avançado que o descrito no termo de referência (ID 2040527). E no que tange ao registro no CREA informou que a obrigatoriedade é 
para indústria e não para a recorrente.

20. Nessa senda, trago à baila as especifi cações do subitem 9.1.1 do item 9.0.  Da Habilitação e subitem 9.17.1 do item 9.17  Da 
qualifi cação técnica do Edital de Pregão Eletrônico n.º 003/2024, o qual remete ao termo de referencia (ID 2038933):

9.1.1 A documentação exigida para fi ns de habilitação jurídica, fi scal, social e trabalhista e econômico-fi nanceira, poderá ser substi-
tuída pelo registro cadastral no Sicaf.

9.17.1 De acordo com o item 11 do Termo de Referência.

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 11.1. A qualifi cação técnica será comprovada mediante apresentação de, pelo menos, um atestado 
de capacidade técnica compatível com o objeto desta licitação, ou seja, que comprove o fornecimento de 50% dos itens do Anexo I 
deste termo de referência. 11.2. A empresa cujos dados cadastrais no SICAF incluam a o fornecimento de bens compatível com o objeto 
licitado terá sua capacidade técnica presumida e fi cará, a critério do pregoeiro, dispensada da apresentação do atestado de capacidade 
técnica

21. O Sistema Unifi cado de Cadastramento de Fornecedores  SICAF, é um programa que possibilita o cadastramento de empresas 
e pessoas físicas que desejam se tornar fornecedores de materiais e/ou serviços de órgãos e entidades de administração pública direta, 
autárquica e fundacional. Seu cadastro tem por objetivo facilitar a participação das empresas ou pessoas físicas nos processos licitató-
rios.

22. O artigo 11 do Decreto nº10.024/2019, dispõe que o credenciamento no SICAF permite a participação dos interessados em qual-
quer pregão, na forma eletrônica, exceto quando seu cadastro no SICAF tenha sido inativado ou excluído por solicitação do credenciado 
ou por determinação legal. Por outro lado, a substituição dos documentos pelo registro cadastral também está previsto no art.70, inciso II 
da Lei nº14.133/2021: Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser: II - substituída por registro cadastral emitido por órgão 
ou entidade pública, desde que previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei.

23. Assim, entendo que a empresa RADD COMERCIO DE ELETRÔNICOS LTDA, preencheu os requisitos da habilitação jurídica e 
qualifi cação econômica-fi nanceira com a apresentação do SICAF.

24. Quanto ao item impugnado da proposta da vencedora no sentido do objeto ofertado não atender aos requisitos do edital por não 
ter quantidade de display de led de 7 segmentos, consta no parecer técnico do setor competente atestando que o produto da empresa 
vencedora é superior ao edital(ID2042261):

Em análise aos documentos de IDs 2040525 e 2040527, exclusivamente quanto à questão técnica envolvendo a quantidade de 
LEDs exigida no termo de referências, informamos que as especifi cações apresentadas no termo de referências são as mínimas aceitá-
veis quando da apresentação da proposta.

2. A empresa RADD Comércio de Eletrônicos apresentou proposta para o produto METTUS DX DETRONIX cujo display apresenta 
32 seguimentos ao invés de 7 como solicitado no termo de referências e com tecnologia de display superior.


